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Luiz nado: Scewenskl Junior VEREADOR que este subscreve, no

exercluo de suas atnburções regrmentars vem com o devido acatamento, perante
Vossa Excelênclª, a fim de apresentar 0 PROJETO DE LEI, 3 ser amam de apreciação
em Plenário, cuja súmula DIsPõE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DA TERAPIA ABA

(ANÁLISE Do COMPORTAMENTO APLICADA) PARA CRIANÇAS E

ADOLESCENTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO

MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

o Transtorno do Espectro Auttsta (TEA) e uma oonutçao do

neurodesenvolvlmenlo caracterizada por desaôos na oomumoaoao, mteraçao soclal e
padrões de oomportamento repetluvos e reslntos. De acordo com a Organrzação
Mundial da Saúde (OMS). a prevalência global do TEA e de aproximadamente 1 a cada
100 cnançss. No Brasll, estrma-se que cerca de 2 mtlhóes oe brasllelros wvam com

autismo. conforme a Rede de Fesqulsa MCTIICNPq No Paraná, os dados apontam um

cresctmemo nas nomeações de casos, refletindo a malor conscrentrzaçáo e diªgnúsbm
Drewoe A cidade de Campo Largo, segulndo essa tenoenoa, também apresenta uma
crescente demanda por serviços espeolalizadns para alendlmenm a cnanças e
adolescentes com TEA

Estudos crentmoos demonstram que Intervenções preoooes e mtensrvas

baseadas na Analrse du Comportamento Aolrcada (ABA) sào encazes na melhona da

comunlcaçào, socialtzaçáu e autonomra de crianças com Transtorno do Espemm
Aunsta Uma meta-analrse publicada na Cllnlcal Psychology Revrew males que (ªls
Intervenções resultam em eleitos posmvos memos a grandes no mnoronamento

Intelectual, desenvolvrmento da lrnguagem, aqulslção de habllldades de vida diária e

Iuncronamento social em crianças cºm aummu Além orsso, a pesqulsa Ezny lntensrve

Benavrorel Intervention. ºutcomes ler Children Wltn Amim and Their Parents,
publicada no Journal otcnnroal crnlu & Adolescent Psycnology, relança que a aplrcaçào

da ABA pode reduzrr slgrlmcsthmenle comportamentos desanadores e melhorar a

qualidade de vlds das manças e suas lamílres

E fundamental compreender que o TEA se caracteriza por urna manelra
dlferenclada de peroeber e processar rrnormaooes, o que pode rmpactar a comunicam
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e a rnieracáo socrai, mas não implica necessariamente em irrniisçoes cognmvas

generalizadas Pelo oomrano. muitas pessoas autistas demonstram habilidades
notáveis em áreas especiúcas, evrdsnoanoo uma capacidade signiiicaiiva de
aprendizado e oesenvoivimento, especialmente quando recebem o suporte adequado
Segunoo esiudos publicados no Juumal oi Amrsm and Developmemai Disorders, as
orierenças na cognição social de rnoiviouos ameias pooern oierecer insights sobre a
resiliência mental e formas auernaiivas oe interação soalal, reiorçando z Imponàncla de
abordagens que resperrsm suas particularidades

A proposia oesie proreio oe lei fundamenta—se na nau—yssldade de garanirr

o acesso unlversal s rerapia ABA como uma poiirica puoiica essencial A Lei Federal nº
12 754/2012 conhecida como Lei Berenice Piana, estabelece a Poiinca Nacional de

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno oo Espectro Autista, reconhecendo a

pessoa com TEA como pessoa com deficiencia para rooos os rms regas. o Decreto nº
& SSB/“mw regulªmenta essa Iel e rsrorçs a oongsroneoaos do suporie especlailzadur
incluindo a presença de profissionais capacicaoos em drversos ambientes para atender
às necessidades rndrwduars dos suklstss Alem disso, a Loi Brasilerra de incursão da
pessoa com Deflciêncla (Estatuto da Pessoa com Deaoencia - Lei nª 131450015)

assegura a Inclusão e o atendimento adequado às pessoas com TEA, garantindemes
dlveilus plenos nos sonnços públicos

o Eslalulo da Criança e do Adolescente (Lei nº e nos/1990) prioriza o
a(endimenlo dos direitos ionoamenrais da criança e do adolescente, incluindo o acesso
a (amplas especiahzadas que iavorecern seu desenvolvlmento rmegrai A Lel de
Diremzes e Bases da Educação Nacional (Lei nª 9 39411996) também prevê a

necessidade de formação continuada aos professores pam girantir : educação
rnciusrvs, aspecto iondamsnisl para a integraçãº escoiar de cnançss o sooissoemas
com TEA A Políuca Nacionai oe Educação Especiai na Perspectiva da Educação
inciusiva reiorca a importância da capacitação dos educadores para o ahendimenlo de
alunos com necessroaoes espeomcas, o que se airnna diretamenie a proposta desta lei

Dianie do exposto, a implementação do acesso à ieraprs ABA no

municipio reprcsema um avanço slgnmcslivo na promoção dos direiros das pessoas
mm summon; na nomen. ooo. «cur nm;—«oe emum4»er
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com TEA e no lonalecimento de políncss públicas voltadas à inclusão e ao
desenvolvlmsmo Contamos cum :: apolo desta Casa Legislalivª para a apmvsçàu
deste projeto, que visa pmpormonar uma lnlewençãu baseada em evidências & garanur
melhores condições de vma para as manças auuslas & suas «aminas,

Cámara Municipal de Campo Lªrgº, DZ de 3an de 2025
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